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Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos deverão constar
de nova publicação.

Art. 5º Considera-se a data constante no Diário da Justiça Eletrônico,
como sendo o dia em que o periódico foi disponibilizado no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Parágrafo Único. A data de publicação e os prazos processuais serão
regidos pela Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo do material remetido à
publicação é da unidade que o produziu, cabendo à mesma o
encaminhamento das matérias para publicação no Diário da Justiça
Eletrônico

Parágrafo Único. Por delegação do Presidente do Tribunal de Justiça,
caberá à Secretaria Geral disciplinar sobre a editoração, envio e
cancelamento de matérias a serem publicadas no Diário da Justiça
Eletrônico.

Art. 7º Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação a manutenção
e o pleno funcionamento dos sistemas informatizados, bem como a
responsabilidade pelas cópias de segurança do Diário da Justiça
Eletrônico.

Parágrafo único. As publicações do Diário da Justiça Eletrônico, para
fins de arquivamento serão de guarda permanente.

Art. 8º O Poder Judiciário do Estado do Ceará se reserva os direitos
autorais, de publicação e de publicidade no Diário da Justiça Eletrônico,
ficando autorizada sua impressão, mediante precondição a ser
estabelecida pelo Tribunal de Justiça, vedada sua comercialização total
ou parcial por terceiros.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal
de Justiça.

Art. 10 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de abril de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº. 757/2010

O DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições constantes do art. 53, incisos I, XXVIII e XXX, da Lei
Estadual nº. 12.342, de 28 de dezembro de 1994, e do art. 5º. Incisos II
e XI, da Lei estadual nº. 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a composição da Comissão
de Avaliação instituída pela Portaria nº. 38/2010, publicada no Diário
da Justiça do dia 04 de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1º. Designar, para compor a referida Comissão de Avaliação, os
servidores JOÃO PAULO BRAGA CAVALCANTE, matrícula 5264, e
JOSÉ MARCELO MAIA NOGUEIRA, matrícula 4352.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de maio de 2010.

Desembargador ENANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do do Ceará

***

PORTARIA Nº    753/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições constitucionais inseridas pela  Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezembro de 2004, em especial pelo art.
93, inciso XII, concernente à continuidade da prestação jurisdicional nos dias em que não houver expediente normal no âmbito do 2º grau de
jurisdição;

CONSIDERANDO que o funcionamento da Justiça em sistema de plantões garante o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 16, de 22 de novembro de 2007, que disciplinou o Plantão Judiciário a ser observado nas
Comarcas do interior do Estado do Ceará,   e da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional da Justiça,
RESOLVE:

Art. 1º  Fica estabelecida a Escala de Plantão a ser observada pelas Unidades Judiciárias integrantes dos Núcleos Regionais que abrangem as Comarcas
do interior do Estado, obedecendo-se ao rodízio previsto na Resolução nº 16, de 22 de novembro de 2007, a ser cumprido no interstício compreendido
entre os dias 3 de julho a 19 de dezembro de 2010, conforme definido nos Anexos I a XX desta Portaria.

Art. 2º  Na ocorrência de feriados municipais ou de dias declarados de ponto facultativo, bem como de final de semana prolongado, não previstos
nesta Portaria, deverão ser observadas as disposições contidas no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 16, de 22 de novembro de 2007,  e no art. 4º, § 3º, da
Resolução nº 12, de 31 de agosto de 2006.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 dias do mês de maio de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


